
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA  

ESTADO DE MINAS GERAIS  

ADMINISTRAÇÃO – 2025 A 2028 

 

 
DECRETO DE N°: 034/2025, DE 01 DE JULHO DE 2025 

 

‘’ERRATA PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL NO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 030/2025.’’ 

 

O Prefeito Municipal de Água Boa/MG, Sr. ORLANDO CARDOSO PEREIRA, no uso 

de suas atribuições legais e com fundamentos na legislação, na forma da Lei Orgânica 

Municipal; 

CONSIDERANDO a imprescindível observância dos princípios basilares que devem 

nortear qualquer ato oriundo da Administração Pública (art. 37, da Constituição Federal);  

CONSIDERANDO o princípio da autotutela administrativa que permite à Administração 

reapreciar seus atos;  

CONSIDERANDO: a necessidade de Errata para corrigir erro material identificado no 

Decreto nº 30 de 23 de junho de 2025, e tem efeito imediato a partir da data de sua 

publicação.  

Fica RETIFICADO: Onde se lê: Art. 27 - O horário de funcionamento da XXVIII Festa 

do Água-boense Ausente será, das 20h00min até as 00h00min no dia 23, de 21h00min 

até as 00h00min no dia 24, das15h00min até as 02h00min no dia 25, das15h00min até as 

03h00min no dia 26 e das 16h00min às 00h00min do dia 27 de julho de 2025. 

Leia-se: Art. 27 - O horário de funcionamento da XXVIII Festa do Água-boense Ausente 

será, das 20h00min até as 00h00min no dia 23, de 20h00min até as 02h00min no dia 24, 

das15h00min até as 04h00min no dia 25, das15h00min até as 04h00min no dia 26 e das 

13h00min às 02h00min no dia 27 de julho de 2025. 

Proceda-se a retificação supra descrita junto ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura 

Municipal. 

Água Boa/MG, 01 de junho de 2025.  

 

Orlando Cardoso Pereira 

Prefeito Municipal 
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